
RESOLUÇÃO 08 /88N9

SANTO,

RESOLVE:

Su-
na

28 DE JANEIRO 1988DE

E:S - R-82

RÔMUDO AUGUSTO PENINA 
presidente

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO a proposta apresentada pelo Conselheiro Eduardo 
Kfílger Lauíf;

CONSIDERANDO, ainda, que foi deferida e aprovada pelo Plená
rio deste Colegiado; e tendo em vista o processo n9 1576/88-39;
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Art. 19 - Alterar o caput do artigo 15 e a inclusão de mais 
um parágrafo que passa a ser o terceiro (39) no mesmo artigo, do Regi
mento Interno do Conselho Universitário, aprovado pela Resolução n9. 
04/87 de 08.06.1987, com a seguinte redação:

"Art. 15 - Cada Ccmissão Permanente será constituída de 
até 06(seis) membros, escolhidos pelo Conselho Universitã - 
rio, por proposta de seu Presidente ou da Plenária, obedeci
da a legislação pertinente à representação estudantil;

§ 19 - .........................
§ 29 - 
§ 39 - Em caso de impedimento do Titular, o seu 

plente no Conselho Universitário será o seu substituto 
Comissão Permanente."
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(Revogado pela Resolução CUN/UFES/Nº 72, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023)

https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_72.2023_-_altera_art._15_regimento_do_cun.pdf

